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• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INC~NDIOS FLORESTAIS E URBANOS OE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N°013/2024 

CONTflll.ATANTI!! : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, 

Estado do Piaul, CNPJ: 41.522.228/0001-29, sediada na São Nicolau , n/s, Centro, 

CEP: 64.315-000, neste ato representado pelo Pre feito Municipal doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro, neste ato denominado (a) BRIGADISTA 

VOLUNTÁRIO (A), ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE FILHO, brasileiro, maior. 

vivendo em união estável, cabelerelro, portador da Cédula de Identidade, R g -CPF/MF. 

eob o no:o 158.150.803-01 . residente n a Cosm o Catartno. s/n. CEP: 6 431 5-000 . Lagoa. 

S ant& Cl"I.IZ doe. M i lagl"ee.. OBJETO: O BRIGA DIS TA VOLU NTÁRIO .se obriga a e:.::ec utar. 

com z e lo. eficiê ncia e responsabilidade as tarefas a ele atribuldas, relat!Yas . exclu sivam e nte . ês 

atividades de Brigadis ta Voluntário , ne1ilte ato acordadas e especiflclildlilSI , respeitlilndo lilSI 

normas le g ais e regu lamentlllr•• ins tituldlll» e acllltlllndo prontamente as ordens emanad a• de 

seus s uperiores. BASE LEGAL: A a partes, acima Id e ntificadas , resolvem com fundamento na 

Lei Fed eral n. 9 .608/1888 (Lei do Tra balho Voluntário). o D ecreto Estadual n . 15513/2014 

(Regula m enta o emprego d o fogo em prâtlcas agrlcolas. pastoris e florestais e aprova o Plano 

E atadual de Prevençao e Combate aos lnc~ndloa Floresta l& e Controle de Queimadas e dá 

providência■ correlata■) e a Lei dt1 Brigada Voluntârla Municipal n•. 390/2022 , o qual se regerá 

pelas cléusulas e cond ições descrita■ no contrato. VIGêNCIA: A prestaç.&o de serviços 

volunta:lirios terã o prazo de duraçao de atê 0 1 (hum) ano, prorrogável por Igual perfodo, a 

c r itério dos Interessados. mediante termo aditiYO especifico para cada prorrogação. Após este 

perlodo, dever.ti ser firma d o um novo T e rmo de Ade&ao de Serviço Voluntário. VALOR 

MENSAL: NAo há remuneraçAo 

Santa C ruz. doa Milagres - PI , 16 de Junho de 2024. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTARIA DE INCêNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N°014/ 2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES. Estado 

do Piaul. C NPJ: 41 .522.228 /0001-29 , sed iada na São Nicolau , n/s , Centro, CEP: 64.315-

000, neste ato representado pelo P refeito Municipal doravante d e nominado 

CONTRATANTE , e d e outro. n este ato denomin a do (a) BRIGADISTA VOLUNTARIO (A), 

FRANCISCO LUCIVAN DE ASSIS FRANÇA, brasileiro , maior , solteiro, t rabalhador rural , 

portador da Cédula de Identidade , Rg , nº 3A46.0B7/SSP-PI , inscrito no CPFIMF, sob o n º 

054.039.573-08, residente no Assentamento Galileia , s/n , CEP : 64315-000 , zon a rural , 

Santa Cruz dos MIiagres. OBJETO: o BFUGAOISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar. c om 

zelo , efici6n ci11 e responsabilid8de 8S tarefas a e le atribu ldaa, relativas, exclusivamente. às 

atividades de Brígadista Voluntário, neste ato acordsidaa e e apecific8das, respeitando as norrnaS1 

legais e regulamentares ln s t ltuldas e acatando prontamente as ordens e m e ne das de seus 

superio res . BASE LEGAL: As partes. acim a ldentlflct1das. resolvem com fu nda mento n a Lei 

F ederal n . 9 .608/1998 (Lei do T rabalho Vo1untârio) , o Decreto E1iltadual n . 15513/2014 

(Regu lamenta o emprego do fogo em prâlicae agrícolas , pastorl:111 e f lo re1il tlil is e wprova o Plano 

Estadual de P revenç8o e Combate aos lncAndios Floresta is e C ontrole de Queimadas e dá 

prov idAnciaa correlatas) e a Lei da Brigada Voluntária Munic ipal nº. 390/2022, o qual se regeré 

pelas c lâus ulas e condições descritas no contrato. VIGê:NCIA: A prestação de serviços voluntânos 

te râ o prazo de duração de a té 0 1 (hum) ano. prorrogável por Igual p e rlodo, a critér io dos 

Interessados, mediante termo aditivo especi fico para cada prorrogação. Após este p e rlodo , deYerá 

ser firmado u m n ovo Termo de Adesão de Serviço Voluntário. VALOR M ENSAL: Não há 

remuneração 

Santa Cruz do:. Milagres - PI , 16 de junho de 2024 
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D PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCêNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIOADISTA MUNICIPAL N º 015/2024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES pessoa jurldica de direito 

pübllco. Inscrito no CNPJ: 41 ,522.22810001-29, sediada n a sao N icolau, n ls, Centro, CEP: 

64.315-000. n este ato representado p e lo Prefeito Munic ip al dor.avante denominado 

CONTRATANTE. e d e outro. n este a to denominado (a) SRIGAOISTA VOLUNTARIO (A) , 

GEOVANE OLIVEIRA DA SILVA, brliillsilelro , maior, solteiro, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade . CPFIMF, sob o nº 069.884.273-17, residente na Rua São 

N icolau, sln, CEP: 6 4 3 15-000, Galileia, Santliill Cruz dos. M ilagres. OBJETO: O 

BRIGADIS TA VOLUNTÁRIO :Se o b riga a e)(ecutar. com zelo. e f lcl~ncta e respon sabilld llde l!IS 

tarefas a e le a tribu ld as, rela tivas. exclusivamente , â s atividades de Brigadlsta Voluntário. ne.ste 

ato acordad as e esp ecificadas, respeitando as normas legais e regu lamentares ln stlt ulda.s e 

acatando pron tamente as o rdens emanadas d e seus superiores. BASE LEGAL: As p,c11 rtes, 

acima ident ificadas , resolvem com fundamento na L ei Federal n. 9 .608/1998 ( L e i d o T raba lho 

Voluntârio ) , o Decreto Estadual n . 15513/2014 (Regulame nta o emprego do fogo em prôticas 

a grícolas . pastoris e florestais e aprova o P lano Estadual d e Prevenção e Comba te aos 

Incêndios Floresta is e C ontro le de Queimadas e dâ providências correlatas) e a L ei da Brigada 

Volunt.=.ria Municipa l n•. 390/2022, o qual se regerâ pelas ctãusulas e condições descritas no 

contrato . VIOêNCIA: A prestação de serviços voluntários terá o prazo de duração de i,tê 01 

(hum) a n o , prorrogévcl por Igual porlodo, a critério dos Interessad os. m ediante termo aditivo 

especifico para cad a prorrogação. Após este p erlodo, deverâ ser firmado u m novo T ermo de 

Ades.Cio de Serviço Voluntério . 

VALOR MENSAL: N Ao há remuneração. 

S anta Cruz dos M Iiagres - PI , 16 de j unho de 2024 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRATO CONTRATO 

1° Termo Aditivo• Dispensa n. 005/2022. CONTRA T ANTfl Prefeitura Municipal de Sam a Cruz dos Milagres - Piauí. 
CONTRATADA: PIAUI SERVIÇOS 1; WCAÇÃO l,TOA (CNPJ N" 44.3!15.244/0001.05). OBJ ETO: Prorrogação 
da vigi!-nci ::1 contmtual por m:üs 12 meses (a teor do inciso I. do art. 124 da Lei 14.1 33/202 1 ). RECURSOS: Orçamento 
Gt-r.il. ASSINAnJRA: 17.()312023. 

Santa Cruz dos Milagres, 17 de março de 2023. 
Prtfeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRATO CONTRATO 

t' Termo Aditivo - Dispensa n. OOS/2022. CONTRATANTE: Prefeirura Municipal de Santa Cruz dos Milagres - Piauí. 
CONTRATADA: PL\Ul SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA (CNPJ N' 44.385,24,WOOl-05). OBJETO: Prorrogação 
Ju vigfatr.:iu r,;un ln1\u1tl pur mais 12 mc:scs(it lcurdo inciso I, <lo w1. 124 <lu Lei 14.l33n021). RECURSOS: Ü"i1t111r.:11tu 
Geral. ASSJNA"JURA: 15J03fl024. 

Sania Cru z dos Milagres. IS de março de 2024. 
Prdcito Municipul 


